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RESUMO: O presente artigo versa sobre a importância do Direito e das políticas 

organizacionais na Qualidade de Vida no Trabalho - QVT valorizando o direito à vida, à 

dignidade da pessoa humana e o desenvolvimento sustentável no meio ambiente em face da 

sociedade da informação que proporciona maior visibilidade e necessidade de valorização das 

pessoas com um diferencial de excelência na competitividade de mercado e imagem do 

Estado.   
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ABSTRACT: The present paper discusses the importance of law and organizational policies 

to the quality of work life (QWL), valuing the right to life, the dignity of the human person 

and the sustainable development of the environment before the information society, which 

provides a greater visibility and need for valuation of people with a differential of excellence 

in market competitiveness and the image of the State. 
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INTRODUÇÃO 

 

Ao analisarmos o mundo em que vivemos hoje, com todas as suas transformações, seu 

dinamismo e seu avanço tecnológico cada vez mais rápido, possibilitando o domínio do 

mercado e, por sua vez, os países desenvolvidos investindo em pesquisas, podemos constatar 

que as empresas inseridas nesse contexto estão adotando novos métodos de gestão, visando 

concorrer tanto nos mercados regionais como no mercado internacional, levando junto às 

políticas públicas engendradas no Estado em que estão instaladas. 

As organizações contemporâneas, frente ao cenário mundial, vêm investindo na 

qualidade dos seus produtos e serviços e na satisfação de seus clientes, oferecendo menores 

preços, tornando-se, assim, mais produtivas e competitivas, atendendo às novas exigências do 

mercado. Contudo, a visão jurídica e organizacional tem aspecto mais amplo, entendendo 

qualidade não apenas sob o ponto de vista técnico de controle, mas também, a formação de 

uma cultura, com crenças e valores praticados pelas pessoas que influenciam diretamente na 

produtividade e competitividade da organização como um todo e que integram o Estado na 

medida que são externadas na sociedade da informação. 

Em face da situação atual, as organizações encaram e rompem os paradigmas 

reavaliando, repensando e retomando a valorização do ser humano nas suas relações de 

trabalho procurando estar amparadas nos ditames das normas jurídicas vigentes.  O Estado 

por sua vez, comprometido com os acordos, tratados e convenções internacionais elabora 

normas e procura intensificar a atividade fiscalizatória para cumprir com efetividade os 

ditames nelas contidas. Por conseguinte, as organizações implementam os Programas de 
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Qualidade de Vida por entenderem que, para obter a Qualidade Total, necessitam de pessoas 

eminentemente sadias, buscando efetivar a gestão da Qualidade de vida com o amparo da 

legislação vigente. Contudo, não são todas as empresas que estão atentas a esse novo cenário, 

e estas possuem investimentos direcionados à saúde e à segurança, nem sempre plena, 

objetivando apenas a maior produção.  

Limongi-França (2007), nos lembra que por pressão, falta de técnicas 

comportamentais ou estilo de gestão, o foco dos sistemas de qualidade têm sido os processos 

de produção. Assim, observamos que todos esses movimentos de proteção contra riscos e 

doenças do trabalho respondem muito mais a legislação do que à saúde do trabalhador e ao 

seu bem-estar propriamente dito. Ainda a autora afirma que o ser humano, em condições 

favoráveis, gera resultados visíveis na organização, mas as empresas ainda não incluem essas 

ações na sua política interna. 

A afirmação da autora fica clara, quando encontramos organizações que iniciam ações 

de Qualidade de Vida de forma isolada e independente do Programa, com envolvimento de 

algumas áreas de Recursos Humanos, principalmente do Departamento Médico e da área de 

Benefícios da organização. Tais ações são vistas como uma redução dos custos ou como um 

benefício a mais para os empregados. 

Podemos afirmar que existe uma tendência, pelo menos em teoria, nas organizações 

pós-fordistas (HELOANI, 1996), em entender o indivíduo como sendo singular e único, o 

qual precisa procurar uma fórmula própria para sua realização. Deste modo, o modelo 

empresarial deverá estar baseado em pessoas saudáveis, dentro de organizações saudáveis, 

que respeitam e contribuem para uma comunidade com ambientes saudáveis, cumprindo de 

forma plena e eficaz a determinação da legislação vigente em verdadeiro grau de excelência 

para ser referência no âmbito empresarial e também estatal. 

 

1 DIREITO, O DIREITO À VIDA, À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E AO 

MEIO AMBIENTE    

 

O Direito compreende o conjunto de normas jurídicas e princípios jurídicos que regem 

a vida em sociedade visando o bem comum e com a complexidade social, econômica, política, 

jurídica culminando com interesses múltiplos, cada vez mais, temos a necessidade de regrar as 

condutas visando a proteção da pessoa humana e para tal, estabelecemos e fortalecemos 

direitos e novos direitos. 
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No Brasil, o direito à vida é o alicerce dos demais direitos, garantido pela Constituição 

Federal vigente em seu art. 5º, caput: Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade (...)”. 

Neste patamar não é possível dissociar a integralidade da vida, ou seja, aspectos 

físicos, mentais, sociais e ambientais e assim, diversas normas internas e internacionais tratam 

desta temática. 

Sendo de tal magnitude o direito à vida o legislador constituinte reforça tal direito 

considerando como fundamento da República Federativa do Brasil, Estado Democrático de 

Direito a dignidade da pessoa humana. (Art. 1º, inciso III da Constituição Federal).  

A Declaração Universal dos Direitos do Homem, proclamada pelas Nações Unidas em 

1948, consagra os direitos civis, políticos, econômicos, sociais e culturais do homem, 

dispondo no artigo 1º: “Todos os homens nascem livres e iguais em dignidade e direitos. São 

dotados de razão e consciência e devem agir em relação uns aos outros com espírito de 

fraternidade”. 

A dignidade da pessoa humana envolve o respeito à integridade física, moral, 

intelectual e espiritual trazendo uma concepção multidimensional conforme SARLET (2009, 

p. 67): 

[...] qualidade intrínseca e distintiva reconhecida em cada ser humano que o faz 

merecedor do mesmo respeito e consideração por parte do Estado e da 

comunidade, implicando, neste sentido, um complexo de cunho degradante e 

desumano, como venham a lhe garantir as condições existenciais mínimas para uma 

vida saudável, além de propiciar e promover sua participação ativa e 

corresponsável nos destinos da própria existência e da vida em comunhão com os 

demais seres humanos, mediante o devido respeito aos demais seres que integram a 

rede da vida. 

 

Assim, é que não basta o direito ao trabalho há que se ter Qualidade de Vida no 

Trabalho, principalmente, porque ao longo da vida passamos o maior tempo nos dedicando à 

ele.  

A Constituição da Organização Mundial de Saúde em seu preâmbulo dispõe: 

 

A saúde é um estado de completo bem-estar físico, mental e social, e não consiste 

apenas na ausência de doença ou de enfermidade.  Gozar do melhor estado de saúde 

que é possível atingir constitui um dos direitos fundamentais de todo ser humano, 

sem distinção de raça, religião, de credo político, de condição econômica ou social. 

A saúde de todos os povos é essencial para conseguir a paz e a segurança e depende 

da mais estreita cooperação dos indivíduos e dos Estados. Os resultados conseguidos 

por cada Estado na promoção e proteção da saúde são de valor para todos. O 

desigual desenvolvimento em diferentes países no que respeita à promoção de saúde 

e combate às doenças, especialmente contagiosas constitui um  perigo comum. 
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O desenvolvimento saudável da criança é de importância basilar, a aptidão para 

viver harmoniosamente num meio variável e essencial a tal desenvolvimento. A 

extensão a todos os povos dos benefícios dos conhecimentos médicos, psicológicos 

e afins é essencial para atingir o mais elevado grau de saúde. Uma opinião pública 

esclarecida e uma cooperação ativa da parte do público são de uma importância 

capital para o melhoramento da saúde dos povos. Os Governos têm responsabilidade 

pela saúde dos seus povos, a qual só pode ser assumida pelo estabelecimento de 

medidas sanitárias e sociais adequadas. Aceitando estes princípios com o fim de 

cooperar entre si e com os outros para promover e proteger a saúde de todos os 

povos, as partes contratantes concordam com a presente Constituição e estabelecem 

a Organização Mundial da Saúde como um organismo especializado, nos termos do 

artigo 57 da Carta das Nações Unidas”1(grifo nosso). 

   

O Estado e as empresas devem contribuir para a efetivação dos referidos direitos e 

participação direta no conceito de desenvolvimento sustentável vinculando-se a um triângulo 

que relaciona objetivos sociais, econômicos e ambientais. Afirma Dourojeanni (1999) que, 

quando o desenvolvimento sustentável se mantém no tempo, se alcança o desenvolvimento 

sustentado, destacando ainda, que ambos os conceitos não se referem a uma meta atingível 

nem quantificável em determinado prazo ou momento e sim, a uma construção de qualidade 

para termos cada vez mais e melhores resultados.  

Neste contexto entendemos meio ambiente, em conformidade com a Lei 6938/81, 

Política Nacional do Meio Ambiente, art. 3º inciso I: “o conjunto de condições, leis, 

influências e interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida 

em todas as suas formas”. 

O estudo do ambiente ganha vulto e complexidade destacando-se para a temática 

Qualidade de Vida no Trabalho a importância do meio ambiente natural ou físico, cultural, 

artificial e do trabalho. 

Como meio ambiente natural ou físico entendemos água, solo, ar atmosférico, fauna e 

flora, composição dos recursos naturais em conformidade com o disposto no art. 225 da 

Constituição Federal: “Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 

de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e 

à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.” 

 Meio ambiente natural tem demandado, pelo processo de degradação vertiginoso, 

uma preocupação constante de Estados, empresas e indivíduos principalmente quanto a vida e 

                                                           

1 CONSTITUIÇÃO DA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE (OMS/WHO) – 1946.   Disponível em: 

<http://www.direitoshumanos.usp.br/index.php/OMS-Organiza%C3%A7%C3%A3o-Mundial-da-

Sa%C3%BAde/constituicao-da-organizacao-mundial-da-saude-omswho.html>. Acesso em: 21 maio 2016. 
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qualidade de vida. Exemplificando citamos a ação periódica de algumas empresas na limpeza/ 

troca de filtros de ar condicionado”. 

Assim, dispõe o art. 225 da Constituição Federal:   

[...] 

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito incumbe ao Poder Público: 

I. preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas; 

[...] 

VII. proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção das espécies ou submetam 

animais à crueldade.    
 

As empresas têm estado atentas as ações preservacionistas e procurado implementar 

políticas internas de efetivação desses direitos e sustentabilidade.  

O meio ambiente cultural também previsto na Constituição Federal dispõe: 

 
Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso 

às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 

manifestações culturais. (...) 

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à 

identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade 

brasileira, nos quais se incluem: 

I - as formas de expressão;  

II - os modos de criar, fazer e viver;  

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais;  

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  

 

Exemplificando citamos a distribuição de convites para funcionários e agregados 

assistirem peças de teatro ou participarem de viagens culturais.  

 O meio ambiente artificial compreende “o espaço urbano construído, consistente no 

conjunto de edificações (espaço urbano fechado), e pelos equipamentos públicos (espaço 

urbano aberto)”. (FIORILLO, 2012, p.79)  

O meio ambiente artificial implica em política de desenvolvimento urbano, conforme 

dispõe a Constituição Federal em seu art. 182: “A política de desenvolvimento urbano, 

executada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por 

objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem- 

estar de seus habitantes.” 

Algumas empresas têm contribuído diretamente na implementação de recursos para 

uma melhora da qualidade de vida. Exemplificando temos empresas que participam do 
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programa Praças Mais Cuidadas, tendo como objetivo desburocratizar e articular ações do 

poder público e da sociedade civil para aprimorar os serviços de zeladoria de praças e de áreas 

verdes de até 5.000 metros quadrados.  

O meio ambiente do trabalho é o local onde as pessoas desenvolvem suas atividades 

laborais e diversas leis foram criadas para que este local seja considerado adequado para o 

trabalho, apresentando condições salubres e ausência de agentes que coloquem em risco o 

corpo físico e a saúde mental das pessoas.  Assim, a Constituição Federal em seu art. 200, 

dispõe: “Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos 

da lei: [...] VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho. 

Exemplificando citamos empresas que oferecem ginástica laboral no início e ao final 

da jornada diária, com exercícios de alongamento, fortalecimento e relaxamento, conduzido 

por fisioterapeuta, além de creches para os filhos de funcionários.  

Cumpre salientar que a proteção acima referida diz respeito à manutenção da saúde e 

da segurança do trabalhador, e o direito do trabalho protege o trabalhador contendo um 

conjunto de normas disciplinadoras da relação empregado e empregador.    

No presente artigo, visualizamos o Direito como um todo e portanto, todas as normas 

jurídicas que constituem a Ciência são aplicáveis, na medida que, direta ou indiretamente tem 

por objetivo a Qualidade de Vida no Trabalho.    

  

22  CCOONNCCEEIITTOO  DDEE  QQUUAALLIIDDAADDEE  DDEE  VVIIDDAA  NNOO  TTRRAABBAALLHHOO  --  QQVVTT  

 

Para podermos entender e conceituar Qualidade de Vida no Trabalho, hoje, devemos 

recorrer aos estudos já realizados há duas décadas, por alguns pesquisadores que se 

preocuparam com a organização do trabalho e participação coletiva nas decisões da empresa 

sobre condições ergonômicas e de gestão mais participativa.  

Dejours (1991, p.49), pesquisador francês, contribui nesse contexto quando faz 

referência às condições sociais e psicológicas do trabalho, especificamente ao sofrimento que 

ele traz. O autor diferencia o sofrimento criador do sofrimento patogênico, observando que o 

último aparece quando as margens de liberdade na transformação, gestão e aperfeiçoamento 

do trabalho foram todas utilizadas pelo indivíduo. Para ele, o desafio está na transformação do 

sofrimento em criatividade que venha a beneficiar a resistência do sujeito para não apresentar 

desestabilização psíquica e somática. Propõe ainda a criação do espaço coletivo, no qual o 

grupo pode compartilhar seus valores e sentimentos sobre determinadas questões, inclusive do 

trabalho. 
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Encontramos outros autores que apresentam pontos de vista antagônicos sobre o 

assunto como Rodrigues (1994), que realizou um estudo detalhando o histórico no qual afirma 

que a expressão tem sido usada frequentemente para descrever certos valores ambientais e 

humanos, tentando justificar as negligências das sociedades industriais em favor do avanço 

tecnológico, da produtividade e do crescimento econômico. Ainda na mesma obra, cita Nadler 

e Lawler, que estudaram o tema centralizado na motivação das pessoas, acreditando, portanto, 

que as organizações atingirão os altos níveis de produtividade, sem esquecer a motivação e a 

satisfação do indivíduo. 

De sua parte, Rodrigues (1994) não apresenta um conceito específico, mas demonstra 

que houve uma evolução no enfoque do ser humano no trabalho, destacando os aspectos de 

participação, poder e autonomia como fatores importantes. No entanto, ele cita alguns autores 

que estabelecem uma distinção entre Qualidade de Vida dentro e fora do trabalho, como 

Handy, que considera o trabalho algo inseparável da vida humana e passa que as organizações 

possivelmente são o meio de o homem adquirir a sua identidade. 

Já, Aquino (1980) faz uma reflexão relevante para conceituar QVT afirmando que é 

importante a conciliação dos interesses dos indivíduos e das organizações, ou seja, a 

satisfação do trabalhador e a melhoria da produtividade.  

Fernandes (1996) nos apresenta contribuições relevantes, mostrando como podemos 

medir a satisfação dos empregados, além de oferecer subsídios para a construção e 

compreensão dos conceitos, afirmando que tal expressão está associada a melhoria das 

condições físicas, programas de lazer, estilo de vida, nas reivindicações dos trabalhadores e na 

ampliação do conjunto de benefícios.  

No Brasil, reivindicações estas, atualizadas com a redação dada pela Emenda 

Constitucional no. 90, de 2015, no art. 6º considerando: “São direitos sociais a educação, a 

saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 

social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 

Constituição.  (Grifo nosso)   

FFeerrnnaannddeess  ((11999966,,  pp..  4433))  ccoonnttrriibbuuii  qquuaannddoo  nnooss  ccoollooccaa  qquuee  aa  QQVVTT,,  ((......))  ccoonnssiissttee  nnaa  

aapplliiccaaççããoo  ccoonnccrreettaa  ddee  uummaa  ffiilloossooffiiaa  hhuummaanniissttaa  ppeellaa  iinnttrroodduuççããoo  ddee  mmééttooddooss  ppaarrttiicciippaattiivvooss,,  

vviissaannddoo  mmooddiiffiiccaarr  uumm  oouu  vváárriiooss  aassppeeccttooss  ddoo  mmeeiioo  aammbbiieennttee  ddee  ttrraabbaallhhoo,,  aa  ffiimm  ddee  ccrriiaarr  uummaa  

nnoovvaa  ssiittuuaaççããoo  mmaaiiss  ffaavvoorráávveell  àà  ssaattiissffaaççããoo  ddooss  eemmpprreeggaaddooss  ee  àà  pprroodduuttiivviiddaaddee  ddaa  eemmpprreessaa..  

E ainda,  

 

[...] rreeffeerree--ssee  aa  eessffoorrççooss  nnoo  sseennttiiddoo  ddee  mmeellhhoorraarr  oouu  hhuummaanniizzaarr  aa  ssiittuuaaççããoo  ddee  ttrraabbaallhhoo,,  

oorriieennttaaddooss  ppoorr  ssoolluuççõõeess  mmaaiiss  aaddeeqquuaaddaass  qquuee  vviisseemm  àà  rreeffoorrmmuullaaççããoo  ddoo  ddeesseennhhoo  ddooss  
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ccaarrggooss,,  ttoorrnnaannddoo--ooss  mmaaiiss  pprroodduuttiivvooss  eemm  tteerrmmooss  ddee  eemmpprreessaa  ee  mmaaiiss  ssaattiissffaattóórriiooss  ppaarraa  

ooss  eexxeeccuuttoorreess..  TTaall  pprrooppoossttaa  vveemm  aaoo  eennccoonnttrroo  ddaa  vviissããoo  ddee  qquuee  eemm  ttooddoo  oo  pprroocceessssoo  

pprroodduuttiivvoo  ddooss  aattoorreess  ssããoo  iimmppoorrttaanntteess  ppaarraa  aass  mmeettaass  ddaa  qquuaalliiddaaddee::  oo  ccoonnssuummiiddoorr  

((cclliieennttee  eexxtteerrnnoo))  ee  oo  pprroodduuttoorr  ((cclliieennttee  iinntteerrnnoo))  ((11999966,,  pp..  4444))..    

  

CCoommpplleemmeennttaannddoo,,  cciittaammooss  aa  vviissiibbiilliiddaaddee  ddaa  eemmpprreessaa  ee  ddoo  EEssttaaddoo  eemm  qquuee  eessttáá  iinnssttaallaaddaa  

oouu  tteemm  ccoommoo  bbaassee  ppaarraa  ffiinnss  jjuurrííddiiccooss..      

Como podemos constatar, que autora ressalta a importância de ter uma visão mais 

ampliada do assunto e por isso conceitua Qualidade de Vida no Trabalho como “gestão 

dinâmica e contingencial de fatores físicos, tecnológicos e sócio psicológicos que afetam a 

cultura e renovam o clima organizacional, refletindo-se no bem-estar do trabalhador e na 

produtividade das empresas” (1996, p. 46).  

Seguindo o mesmo raciocínio os autores, Albuquerque e Limongi-França adotam o 

conceito de QVT como sendo: “(...) um conjunto de ações de uma empresa que envolve 

diagnóstico e implantação de melhorias e inovações gerenciais, tecnológicas e estruturais 

dentro e fora do ambiente de trabalho, visando propiciar condições plenas de desenvolvimento 

humano para e durante a realização do trabalho” (1998, p. 41). 

Considerando as citações acima, podemos afirmar que para entendermos o conceito, 

deve-se concebê-lo como uma gestão dinâmica, porque as organizações e as pessoas 

dependem do contexto em que estão inseridas. Deve-se considerar não só os fatores físicos, 

mas os aspectos sociológicos e psicológicos que interferem na satisfação dos indivíduos na 

situação de trabalho, sem desconsiderar os aspectos tecnológicos da organização do trabalho 

que, em conjunto, afetam a cultura e interferem no clima organizacional, consequentemente 

na produtividade e na satisfação do trabalhador (FERNANDES, 1996). 

A visibilidade através da sociedade da informação é rápida e impactante como 

podemos observar no ranking das melhores empresas para trabalhar, empresas campeãs no 

Índice de Felicidade no Trabalho (IFT)2 e o ranking dos melhores países para trabalhar e 

ganhar dinheiro3. 

O conceito de Qualidade de Vida no Trabalho requer uma visão integrada de todos os 

movimentos, ou seja, das leis, dos sindicatos, das escolas de relações humanas, entre outros, 

                                                           

2 EXAME. COM  As 10 melhores empresas. As campeãs no Índice de Felicidade no Trabalho (IFT). 

Disponível em:  <http://exame.abril.com.br/carreira/melhores-empresas-para-voce-trabalhar/>. Acesso em: 20 

maio 2016. 

3 EKONOMISTA. Top 10 em trabalho e dinheiro. Disponível em: <http://www.e-konomista.pt/artigo/paises-

para-trabalhar-ganhar-dinheiro/>. Acesso em: 20 maio 2016. 
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que surgiram desde o início do século, buscando a melhoria das condições de vida, bem como 

a proteção do trabalhador. Constatamos desse modo a necessidade da análise inter e 

multidisciplinar representando um desafio para diferentes áreas de conhecimento, tais como: 

médica, psicológica, social, jurídica, sociológica, administrativa, ecológica, ergométrica, 

econômica e a área de engenharia, e ao mesmo tempo vontade política de liderar o ranking 

dos melhores, seja como empresa, seja como Estado.   

 

3 PROGRAMA PARA VALORIZAR PESSOAS E A SOCIEDADE DA 

INFORMAÇÃO 

  

PPaarraa  ddiissccuuttiirr  aa  vvaalloorriizzaaççããoo  ddaass  ppeessssooaass  nnoo  ââmmbbiittoo  ddaa  ssoocciieeddaaddee  ee  nnaass  oorrggaanniizzaaççõõeess,,  

jjuullggaammooss  iimmppoorrttaannttee  nnoo  rreemmeetteerr  aaooss  aannooss  ddaa  RReevvoolluuççããoo  IInndduussttrriiaall..  NNoo  ffiimm  ddoo  ssééccuulloo  XXVVIIIIII  aa  

mmeeaaddooss  ddoo  ssééccuulloo  XXIIXX,,  a Inglaterra, vviivveeuu  uumm  ppeerrííooddoo  ccoonnttuurrbbaaddoo,,  ccoomm  oo  ccrreesscciimmeennttoo  ddaass  

cciiddaaddeess,,  ddaa  ppooppuullaaççããoo  uurrbbaannaa,,  aappaarreecciimmeennttoo  ddee  ffáábbrriiccaass,,  exploração da força de trabalho e a 

procura de melhores condições de vida. AA  iinnddúússttrriiaa  ttrroouuxxee  mmuuiittaa  mmiisséérriiaa  ee  ssooffrriimmeennttoo  aa  

ppooppuullaaççõõeess  iinntteeiirraass  qquuee  ddeeiixxaavvaamm  aa  vviiddaa  ssaauuddáávveell  nnoo  ccaammppoo  ee  ssee  ttrraannssffeerriiaamm  ppaarraa  aass  

mmeettrróóppoolleess,,  oonnddee  aass  ccoonnddiiççõõeess  ddee  vviiddaa  eerraamm  ssuubb--hhuummaannaass..  

EEssssee  ccoonnttiinnggeennttee  ddee  mmiisseerráávveeiiss  ssóó  vviiaa  aa  ssaaííddaa  nnaa  rreebbeelliiããoo,,  nnaa  rreevvoollttaa,,  rreevvoolluuççããoo  ee  nnaass  

ggrreevveess..  FFooii  uumm  ppeerrííooddoo  ddee  rreeiivviinnddiiccaaççõõeess  ddooss  ttrraabbaallhhaaddoorreess  melhoria das condições de 

trabalho, o fortalecimento da luta operária e o surgimento dos sindicatos. Indispensável 

ressaltar que, quando tomam consciência do seu papel na sociedade, reconhecessem-se como 

agentes sociais e transformadores, ou seja, não seria mais ou “pobre” enfrentando o “rico”, e 

sim a classe operária explorada e consciente enfrentando o seu explorador, responsável pela 

sua miséria e desgraça.  

No final do século XIX o capitalismo entra na Segunda Revolução Industrial, marcada 

pelos conflitos entre o capital e o trabalho, e adota novos padrões tecnológicos que levaram à 

concentração técnica e financeira, desenvolvendo novas formas de gestão de trabalho 

(HELOANI, 1996). 

Por esse motivo, nos momentos de tensão, as empresas incorporam os ‘programas 

sociais’ como elementos de reciprocidade para com o trabalhador” (Heloani, 1996, p. 49). 

Para tanto, as empresas começam a se preocupar com os benefícios indiretos, e, nos Estados 

Unidos inicia-se uma série de atos legislativos de proteção ao trabalhador, tais como: as leis 

do trabalhador infantil, a redução da jornada de trabalho para oito horas diárias e quarenta 
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horas semanais, a proteção ao trabalhador quanto aos acidentes de trabalho, eliminando uma 

série de condições perigosas. 

SSeemm  ssoommbbrraa  ddee  ddúúvviiddaa,,  aa  RReevvoolluuççããoo  IInndduussttrriiaall  éé  ccoonnssiiddeerraaddaa  uumm  mmaarrccoo  hhiissttóórriiccoo  ddaa  

HHuummaanniiddaaddee,,  ppoorrqquuee,,  aalléémm  ddee  ppeerrmmiittiirr  ggrraannddee  ttrraannssffoorrmmaaççããoo  nnaa  pprroodduuççããoo  ddee  bbeennss  ee  ddee  

sseerrvviiççooss,,  rreeaallmmeennttee  ggeerroouu  uummaa  vveerrddaaddeeiirraa  ee  pprrooffuunnddaa  ttrraannssffoorrmmaaççããoo  nnaass  eessttrruuttuurraass  

iinnssttiittuucciioonnaaiiss,,  ccuullttuurraaiiss,,  ppoollííttiiccaass,,  eeccoonnôômmiiccaass  ee,,  pprriinncciippaallmmeennttee,,  ssoocciiaaiiss..    

Deste modo, nos séculos XVIII e XIX, com a sistematização dos métodos de 

produção, a preocupação com as condições de trabalho aumentando, vertiginosamente e 

influenciando a produtividade e a moral do trabalhador, tornaram-se necessários estudos 

científicos sobre a temática. Surgem daí a Administração Científica e, posteriormente, a 

Escola de Relações Humanas, a qual ofereceu contribuições significativas para o movimento 

de Qualidade de Vida no Trabalho, visto que nesse momento passam a ser estudadas as 

relações sociais do trabalhador, seu bem-estar e sua adaptação na realização de tarefas. 

FFeerrnnaannddeess  ((11999900))  aaffiirrmmaa  qquuee  hhiissttoorriiccaammeennttee  ddeevveemmooss  aattrriibbuuiirr  aa  EErriicc  TTrriisstt  ee  aaooss  sseeuuss  

ccoollaabboorraaddoorreess  aa  oorriiggeemm  ee  aa  ddeennoommiinnaaççããoo  ddaa  QQVVTT,,  qquuaannddoo  ddeesseennvvoollvveerraamm  eessttuuddooss  nnoo  

TTaavviissttoocckk  IInnssttiittuuttee,,  eemm  11995500,,  nnuummaa  aabboorrddaaggeemm  ssóócciioo  ttééccnniiccaa  eemm  rreellaaççããoo  àà  oorrggaanniizzaaççããoo  ddoo  

ttrraabbaallhhoo  ee  aa  rreellaaççããoo  iinnddiivvíídduuoo--ttrraabbaallhhoo--oorrggaanniizzaaççããoo,,  ccoomm  bbaassee  nnaa  aannáálliissee  ee  rreeeessttrruuttuurraaççããoo  ddaa  

ttaarreeffaa,,  vviissaannddoo  ttoorrnnaarr  aa  vviiddaa  ddooss  ttrraabbaallhhaaddoorreess  mmeennooss  ppeennoossaa....  

NNaa  ddééccaaddaa  ddee  6600,,  aallgguunnss  aauuttoorreess  ccoonnssiiddeerraamm  qquuee  oo  mmoovviimmeennttoo  ddee  QQVVTT  ttoommaa  iimmppuullssoo,,  

aaddmmiittiinnddoo  qquuee  aass  rreeiivviinnddiiccaaççõõeess  ddooss  ttrraabbaallhhaaddoorreess  ee  oo  aauummeennttoo  ddaass  rreessppoonnssaabbiilliiddaaddeess  ssoocciiaaiiss  

ddaa  eemmpprreessaa ccoonnttrriibbuueemm  ppaarraa  qquuee  cciieennttiissttaass  ee  ddiirriiggeenntteess  oorrggaanniizzaacciioonnaaiiss  ppeessqquuiisseemm  mmeellhhoorreess  

ffoorrmmaass  ddee  rreeaalliizzaarr  oo  ttrraabbaallhhoo,,  bbuussccaannddoo  mmaaiioorr  pprroodduuttiivviiddaaddee  ee  oo  lluuccrroo..  NNeessssaa  ééppooccaa  

aaccrreeddiittaavvaa--ssee  qquuee  uummaa  ddaass  nneecceessssiiddaaddeess  bbáássiiccaass  ppaarraa  aa  pprroossppeerriiddaaddee  ddoo  ttrraabbaallhhaaddoorr  eerraamm  ooss  

aassppeeccttooss  ffííssiiccooss  nnoo  llooccaall  ddee  ttrraabbaallhhoo..  DDeeffeennddiiaa--ssee  qquuee  aa  uunniiããoo  ddoo  mmeellhhoorr  rreennddiimmeennttoo  àà  mmaaiioorr  

hhuummaanniiddaaddee  nnaa  pprroodduuççããoo  ddeeppeennddiiaa  ddee  aaccoommooddaaççõõeess  aammppllaass,,  lliimmppaass  ee  ddeevviiddaammeennttee  vveennttiillaaddaass..  

AA  iimmppoorrttâânncciiaa  ddaass  ccoonnddiiççõõeess  ddee  ttrraabbaallhhoo  eessttaavvaa  nnaa  vvaalloorriizzaaççããoo  ddaass  ttaarreeffaass  oouu  ddaass  aattiivviiddaaddeess,,  

lleevvaannddoo  oo  ttrraabbaallhhaaddoorr  aa  uumm  ddeessggaassttee  ffííssiiccoo  ee  aa  uummaa  ddeessvvaalloorriizzaaççããoo  ccoommoo  sseerr  hhuummaannoo,,  ppooiiss  aa  

êênnffaassee  eessttaavvaa  cceennttrraalliizzaaddaa  nnaa  ttaarreeffaa  ee  nnaa  pprroodduuççããoo..  EEnnttããoo,,  aa  qquueessttããoo  eerraa  ttrraattaaddaa  ccoommoo  uummaa  

rreeaaççããoo  iinnddiivviidduuaall  ddoo  ttrraabbaallhhaaddoorr,,  nnããoo  sseennddoo  vviissttoo  ccoommoo  uumm  pprroojjeettoo  ccooooppeerraattiivvoo  ddoo  ttrraabbaallhhoo..  

No início dos anos 70, com a competição nos mercados internacionais e o surgimento 

de novas forças industriais, principalmente no Japão, os norte-americanos repensam os 

modelos organizacionais e gerenciais. Com as mudanças presentes no cenário mundial, em 

que cada vez mais as organizações se preocupavam com a produtividade, competitividade, 

contenção de custos, satisfação do cliente, melhor imagem externa e maior lucro, houve 
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necessidade de rever as teorias anteriores e investir no homem por ser o recurso mais precioso 

existente nas organizações. 

NNeessssaa  ééppooccaa,,  ppaassssoouu--ssee  aa  ddiissccuuttiirr  oo  tteemmaa  nnooss  EEssttaaddooss  UUnniiddooss,,  ccoomm  aa  ccrriiaaççããoo  ddaa  

NNaattiioonnaall  CCoommiissssiioonn  oonn  PPrroodduuccttiivviittyy,,  qquuee  tteevvee  aa  ffuunnççããoo  ddee  aannaalliissaarr  aass  ccaauussaass  ddaa  bbaaiixxaa  

pprroodduuttiivviiddaaddee  nnaass  iinnddúússttrriiaass  aammeerriiccaannaass  ((FFEERRNNAANNDDEESS,,  11999966))..  NNeessttee  mmoommeennttoo,,  aass  

oorrggaanniizzaaççõõeess  ppaassssaamm  aa  pprreeooccuuppaarr--ssee  ccoomm  oo  bbeemm--eessttaarr  ddoo  hhoommeemm  ee  vvaalloorriizzaaççããoo  ddoo  ttrraabbaallhhaaddoorr  

qquuaannttoo  àà  ssuuaa  ssaaúúddee  ee  aa  sseegguurraannççaa  ddoo  ttrraabbaallhhoo  uunniinnddoo  pprreesseerrvvaaççããoo  ee  iinntteeggrriiddaaddee  ddaa  vviiddaa  ddooss  

qquuee  ttrraabbaallhhaamm  ttaannttoo  nnaa  qquueessttããoo  lleeggaall  qquuaannttoo  nnaa  bbuussccaa  ddee  mmaaiioorr  pprroodduuttiivviiddaaddee..  

RReeccoonnvvooccaamm--ssee  aallgguunnss  aauuttoorreess  ddee  rreennoommee,,  ccoommoo  MMaassllooww  ee  HHeerrzzbbeerrgg  qquuee  jjuullggaamm  bbooaa  aa  

qquuaalliiddaaddee  ddee  vviiddaa  nnaa  ssiittuuaaççããoo  ddee  ttrraabbaallhhoo  qquuaannddoo  oo  iinnddiivvíídduuoo  tteemm  ooppoorrttuunniiddaaddee  ddee  ssaattiissffaazzeerr  

ssuuaass  nneecceessssiiddaaddeess  ppeessssooaaiiss,,  oouu  sseejjaa,,  ssoobbrreevviivveerr  ccoomm  sseegguurraannççaa,,  tteerr  sseennssoo  ppeessssooaall  ddee  uuttiilliiddaaddee,,  

iinntteerraaggiirr  ccoomm  ooss  oouuttrrooss,,  sseerr  rreeccoonnhheecciiddoo,,  aauuttoo  rreeaalliizzaaddoo  ee  tteerr  ooppoorrttuunniiddaaddee  ddee  mmeellhhoorraarr  ssuuaass  

hhaabbiilliiddaaddeess  ee  ccoonnhheecciimmeennttooss..  EEnnttããoo,,  nneessssee  mmoommeennttoo,,  aa  pprreeooccuuppaaççããoo  eessttáá  vvoollttaaddaa  ppaarraa  ooss  

vvaalloorreess,,  aattiittuuddeess,,  ccoommppoorrttaammeennttooss,,  sseennttiimmeennttooss,,  iinntteennççõõeess,,  mmoottiivvaaççããoo  ee  ddeesseejjooss  ddoo  sseerr  

hhuummaannoo,,  sseennddoo  vvaalloorriizzaaddoo  oo  aassppeeccttoo  ppssiiccoollóóggiiccoo  ddoo  hhoommeemm  nnããoo  aappeennaass  nnoo  aammbbiieennttee  ddee  

ttrraabbaallhhoo,,  mmaass  ttaammbbéémm  ffoorraa  ddeellee..    

O processo de globalização e o contínuo avanço tecnológico, bem como as mudanças 

nas relações jurídicas, políticas, econômicas e sociais, passa a impor a sociedade, aos cidadãos 

e as organizações profundas transformações.  Porém, é o momento que as empresas unam a 

tecnologia, as metas, estruturas, finanças e competência técnica aos valores do trabalhador, 

obtendo uma visão global da Qualidade de Vida no Trabalho. 

Fernandes, nos coloca, “[...] tudo leva a crer que o advento dos Programas de 

Qualidade Total tenha igualmente despertado o interesse por Qualidade de Vida no Trabalho 

no Brasil, exatamente em função da globalização do mercado em termos de uma maior 

abertura para a importação de produtos estrangeiros” (1996, p. 41). 

Podemos detectar esse movimento no Brasil, por volta dos anos 80, quando as 

empresas sentem a necessidade de se estruturar para poder se inserir as exigências do novo 

mercado. Tendo como referência os modelos existentes nas grandes empresas multinacionais, 

dão início a pesquisas e a estudos sobre o assunto  ee,,  em paralelo, algumas organizações 

começam a implementar ações de qualidade de vida de forma isolada, envolvendo os recursos 

humanos, sobretudo a área de saúde e o setor de benefícios. Ao mesmo tempo em que 

adaptavam os modelos estrangeiros, procuravam encontrar seu próprio modelo a partir das 

características culturais incluindo as exigências normativas do Estado em que se instalam.   
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Na década de 90, as empresas brasileiras, em face a abertura da economia 

internacional, buscam a qualidade dos produtos para se tornar mais competitivas e atender 

esse novo cenário. As organizações multinacionais, sobretudo as originárias dos Estados 

Unidos, importaram e adaptaram os modelos dos Programas de Qualidade de Vida no 

trabalho, objetivando a redução dos dados estatísticos nos custos de assistência médica, 

redução de absenteísmo, turnover, nos acidentes de trabalho e melhoria da imagem da 

organização. Entretanto, a visão, com o passar do tempo, tornou-se mais global, evoluindo 

para a forma de enfrentar os problemas da qualidade e a produtividade. No contexto 

empresarial a qualidade de vida está inserida na qualidade do trabalho, e repensar a empresa 

leva a uma reformulação profunda nos processos de trabalho.  

Nesse momento, como nos colocam Albuquerque e Limongi-França,,  ““[[......]]  oo  aammbbiieennttee  

eemmpprreessaarriiaall  bbrraassiilleeiirroo  vveemm  ssee  ttoorrnnaannddoo  iinntteennssaammeennttee  ccoommppeettiittiivvoo  eemm  vviirrttuuddee  ddaass  pprrooffuunnddaass  

mmuuddaannççaass  qquuee  vvêêmm  ooccoorrrreennddoo  nnaa  eeccoonnoommiiaa  mmuunnddiiaall,,  nnaass  rreellaaççõõeess  ssoocciiaaiiss  ee  ppoollííttiiccaass,,  nnaa  

tteeccnnoollooggiiaa,,  nnaa  oorrggaanniizzaaççããoo  pprroodduuttiivvaa,,  nnaass  rreellaaççõõeess  ddee  ttrraabbaallhhoo  ee  nnaa  pprróópprriiaa  iinnsseerrççããoo  ddoo  

eelleemmeennttoo  hhuummaannoo  nnoo  tteecciiddoo  ssoocciiaall  ee  pprroodduuttiivvoo””  ((11999988,,  pp..  4400))..    

Ainda segundo os autores, ressaltam que no Brasil, “((......))  eessssaass  ttrraannssffoorrmmaaççõõeess  

aassssuummiirraamm  eexxpprreessssããoo  mmaaiioorr  eemm  ccoonnsseeqquuêênncciiaa  ddaa  aabbeerrttuurraa  aabbrruuppttaa  ddaa  eeccoonnoommiiaa,,  ddaa  

iimmpplleemmeennttaaççããoo  ddooss  pprrooggrraammaass  ddee  eessttaabbiilliizzaaççããoo  mmoonneettáárriiaa  ee  ddaass  rreeffoorrmmaass  ccoonnssttiittuucciioonnaaiiss,,  

vviissaannddoo  àà  rreedduuççããoo  ee  àà  rreeoorriieennttaaççããoo  ddoo  ppaappeell  ddoo  EEssttaaddoo  nnaa  eeccoonnoommiiaa””  ((pp..  4400))..    

Deste modo, Limongi-França (2003), relembra que os novos modelos de gestão das 

empresas foram construídos sob valores de sobrevivência das organizações e do sacrifício 

moral e econômico das pessoas. Isso nos leva a pensar que se faz necessário cuidar das 

pessoas proporcionando uma gestão no seu estilo de vida. A autora, afirma que é possível 

introduzir um novo paradigma na Política de Gestão de Pessoas como estratégia 

organizacional, tanto nos os níveis tático e operacional, e assim compatibilizando as 

competências e Qualidade de Vida no Trabalho; lucros e bem-estar pessoal e organizacional; 

e produtividade e satisfação no trabalho.  Nesse caso, a QVT é um instrumento fundamental 

de gestão organizacional e a possibilidade de sucesso depende, principalmente, de um novo 

modelo de gestão do trabalho.  

A tecnologia da informação constitui um patrimônio cultural da humanidade e 

estrutura a sociedade da informação, que segundo Ascenção (2002, p.71) “não é um conceito 

técnico: é um slogan. Melhor se falaria até em sociedade da comunicação, e só num sentido 

muito lato se pode qualificar toda a mensagem como informação.”  
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Desta forma, a Qualidade de Vida no Trabalho passa a ser vista, analisada e 

comparada tendo um enorme potencial para melhores conquistas de índices nesta área 

voltadas para a valorização das pessoas.  

Neste sentido, Fiorillo (2012, p.85) destaca que: “a internet, uma das mais poderosas 

ferramentas desta sociedade, é caracterizada como um espaço aberto e sem fronteiras e 

atualmente demonstra seu potencial positivo entre processos sociais e intervenções 

tecnológicas que de modo interligado, estimulam a mudança de determinados padrões de 

desenvolvimento.” 

 Assim sendo, as organizações modernas tentam cada vez mais valorizar os seus 

recursos humanos, buscando maior competitividade, resgatando sua qualidade pessoal, sua 

autoestima e motivação, considerando seus valores pessoais e possibilitando, assim, 

autonomia nas decisões para atingir uma performance que permita ótimos resultados 

competitivos no mercado de excelência. Também existe grande preocupação com o 

comportamento das pessoas, pois influenciam direta e indiretamente nos objetivos das 

organizações. Assim, o comportamento humano passa a ser estudado inter e 

multidisciplinarmente como um comportamento e provocado a partir de uma necessidade 

dentro da própria pessoa e não imposto a ele. A busca da Qualidade de Vida no Trabalho 

como direito define-se como resultado da tentativa de satisfazer uma necessidade, que, por 

sua vez, é iniciado em um estado de tensão ou de desequilíbrio resultante da falta, da ausência 

que sentimos dentro de nós mesmos, muitas vezes por falta de modelos comparativos 

melhores, de excelência. 

 

CONCLUSÃO 

  

No decorrer do estudo, constatamos que as organizações  ddiittaass  mmooddeerrnnaass  ee  

hhiippeerrmmooddeerrnnaass  tteemm  uummaa  forte tendência em resgatar, além do conhecimento técnico, o lado 

humano, implementando programas de QVT como um grande diferencial na motivação e no 

comprometimento com o trabalho. Tais organizações redesenham, assim, seu novo formato, 

redefinindo os modelos de gestão bem como, adotando procedimentos e práticas que sejam 

compatíveis. 

Para tanto, as empresas de ponta ampliam seus conceitos com relação aos recursos 

humanos e reveem as políticas de gestão de pessoas como estratégia, buscando assim manter 

pessoas e ambientes empresariais sadios. 
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As diretrizes normativas devem ser de Estado fazendo valer na prática seu sentido 

mais profundo, mais sensível diante da valoração do ser humano, podendo servir como 

referência também da área pública.    

CCoonnssiiddeerraammooss  qquuee  eessssaass  aaççõõeess  ttoorrnnaamm--ssee  ffuunnddaammeennttaaiiss  ppoorrqquuee  mmoottiivvaamm  ee  eessttiimmuullaamm  

aass  ppeessssooaass  qquuee  ppaassssaamm  aa  ccoonnttrriibbuuiirr  eessppoonnttaanneeaammeennttee  ccoomm  aa  eemmpprreessaa  mmaanntteennddoo  aassssiimm  uumm  oo  

cclliimmaa  oorrggaanniizzaacciioonnaall  ffaavvoorráávveell  aa  ttooddooss,,  aapprreennddeennddoo  aa  bbuussccaarr  ee  ccoonnttrriibbuuiirr  ppaarraa  aa  QQuuaalliiddaaddee  ddee  

VViiddaa  nnoo  TTrraabbaallhhoo..    

NNeessttee  ppaattaammaarr  oo  DDiirreeiittoo  tteemm  ssuuaa  iimmppoorrttâânncciiaa  nnoo  ttrraabbaallhhoo  iinntteerr  ee  mmuullttiiddiisscciipplliinnaarr  ddee  

ccoonnsscciieennttiizzaaççããoo  ttééccnniiccaa  ddee  sseeuu  ccoonntteeúúddoo  ee  nnaa  iimmpplleemmeennttaaççããoo  ddaass  mmeellhhoorreess  ddiirreettrriizzeess  ee  

rreeccuurrssooss  mmoottiivvaacciioonnaaiiss  ppaarraa  sseerreemm  eeffeettiivvaaddaass  eemm  ggrraauu  ddee  eexxcceellêênncciiaa..    

CCoonnssttaattaammooss  qquuee  ppaarraa  mmaanntteerr  eessssee  eeqquuiillííbbrriioo  os profissionais que atuam nos 

Programas de Qualidade de Vida no Trabalho ttêêmm  ggrraannddeess  ddeessaaffiiooss  nnaa  mmeeddiiddaa  qquuee  aa  iinntteerr  ee  

mmuullttiiddiisscciipplliinnaarriiddaaddee  ttrraadduuzz  nnoommeennccllaattuurraass  ddiivveerrssaass..  AA  vvoonnttaaddee  ppoollííttiiccaa  ddaa  eemmpprreessaa  ddee  nnããoo  

sseerr  aappeennaass  aa  qquuee  ppoossssuuii  lluuccrroo,,  mmaass  aa  qquuee  ddeettéémm  uumm  ddiiffeerreenncciiaall  aavvaannççaaddoo  nnaa  QQuuaalliiddaaddee  ddee  

VViiddaa  nnoo  TTrraabbaallhhoo  qquuee  ppoossssuuii  llaassttrroo  ssoocciiaall  ee  hheerraannççaa  ccuullttuurraall  éé  uummaa  ccoonnqquuiissttaa  qquuee  nnããoo  ssee  

ffoorrmmaa  iinnssttaannttaanneeaammeennttee,,  mmaass  ssiimm,,  aappóóss  iinnvveessttiimmeennttooss  mmoottiivvaacciioonnaaiiss  qquuee  aa  ssoocciieeddaaddee  ddaa  

iinnffoorrmmaaççããoo  mmuuiittoo  ppooddee  ccoonnttrriibbuuiirr..            
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